
Requeiro, nos termos do número 12, alínea c, 
inciso II do art. 255, combinado com o art. 102-D, na 
redação dada pela Resolução nº 1/2005, todos do Regi-
mento Interno do Senado Federal, que sobre o PLC nº 
9/2005, que “acrescenta parágrafo ao art. 39 da Lei nº 
9.433/97, para incluir representantes da Fundação Pal-
mares e de comunidades remanescentes de quilombos 

nos Comitês de Bacias Hidrográficas”, se manifeste, 
também, a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle – CMA.

Sala das Sessões, 22 de março de 2005. – Se-
nador Delcídio Amaral, Líder do Bloco de Apoio ao 
Governo. 
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